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· A Convenção Coletiva 2007/2008 criou os seguintes pisos salariais:

​​​​​​​​​​​​​____________________________________________________
Salários do Comércio – Tabela I
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Salário para quem aderiu ao REPIS – Tabela II
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Os pisos da tabela II só poderão ser praticados pelas  ME   (micro-empresas) ou EPP ( Empresa de Pequeno Porte) que possuam até 10 empregados e que tenham aderido ao REPIS.

Afinal, o que é REPIS?

O Regime Especial de Pisos Salariais é uma vantagem que as ME e as EPP não podem deixar de aderir.
Veja:

	ADERIU AO REPIS
	NÃO ADERIU AO REPIS

	Primeiros 6 meses
	12 meses

	R$ 480,00 x 6 = R$ 2.880,00
	R$ 608,00 x 12 = R$ 7.296,00

	Próximos 6 meses
	

	R$ 555,00 x 6 = R$ 3.330,00
	

	TOTAL = R$ 6.210,00
	TOTAL = R$ 7.296,00


Diferença de R$ 1.086,00 por funcionário

a ) empregados em geral.................................R$ 608,00





b ) caixa............................................................R$ 655,00





c) garantia do comissionista.............................R$ 716,00





a ) salário normativo de ingresso (6 meses)......R$ 480,00 





b ) empregados em geral...................................R$ 555,00





c ) caixa..............................................................R$ 620,00





d ) garantia do comissionista.............................R$ 666,00

















PASSIVO TRABALHISTA – CUIDADO


Se sua empresa não aderiu ao REPIS, mas tem praticado o piso da tabela II, CUIDADO: ao final do contrato o funcionário, terá direito por lei, a receber a diferença, que só no 1º ano, será de mais de R$ 1.086,00.
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